TESE PARA O 10° CONGRESSO ORDINÁRIO DO SINTRAJUSC – 2022

INTRODUÇÃO:

Os Agentes de Polícia Judicial do Poder Judiciário da União, antigos Agentes de Segurança Judiciário, atualmente encontram-se compatibilizados por sua lei da carreira e a recente Resolução nº344 do CNJ e em virtude de suas atribuições afetas a sua atividade policial, fazem jus ao recebimento da GAS – Gratificação de Atividade de Segurança, instituída pelo art. 17 da Lei 11.416/2006. Para a percepção da supracitada gratificação (GAS), os atuais Policiais Judiciais devem passar obrigatoriamente por um Curso de Reciclagem conforme estabelecido no §3° do art. 17 da mesma Lei.

Acontece que recentemente, a resolução 704/2021 do CJF estabelece a exigência de aprovação no curso anual de reciclagem e TAF (Teste de Aptidão Física) para recebimento da GAS pelos Agentes de Polícia Judicial. Assim, a percepção da GAS pelos inspetores e agentes de Polícia Judicial fica condicionada à participação e aprovação no Programa Anual de Capacitação, independente das atividades desenvolvidas e/ou incapacidades físicas temporárias, pois a reprovação leva necessariamente à perda da gratificação de segurança.

Há de se destacar que uma das explicações das administrações é que se está aplicando o que dispõe a Portaria Conjunta 1/2007, que regulamentou a Lei do atual plano de carreira dos servidores previsto no Artigo 3º, sendo condição para percepção da GAS a participação com aproveitamento do Programa de Reciclagem Anual a ser oferecido pela Administração. A Lei não prevê a instituição do TAF mas em caso de não aprovação deste e no curso, automaticamente perderiam a gratificação, que representa uma parcela da sua remuneração.

Questão importante a ser analisada é que os atuais agentes da Polícia Judicial, não deveriam ser prejudicados de maneira nenhuma quando são impedidos de fazer a Reciclagem anual e/ou o TAF, quando forem considerados inaptos pela administração, por questões médicas, seja na avaliação por resultado de exames ou pela avaliação médica presencial de médico das administrações.

Devemos considerar que, hoje, temos na categoria, agentes com mais de 70 anos e durante todos esses anos, algumas administrações negligenciaram essa questão da capacitação física dos servidores e não é razoável que se crie uma avaliação que penalizará os agentes de polícia que não conseguirem os percentuais mínimos do teste de aptidão física e aprovação na reciclagem. Salienta-se que nenhuma outra força policial ou de segurança estabelece o teste físico como punição caso ele não seja realizado dentro daqueles parâmetros, pois é usado apenas como elemento para manutenção e aperfeiçoamento da saúde física do trabalhador. Assim, o CJF está modificando o fato gerador da Gratificação de Atividade de Segurança.
Podemos ponderar que, por lei, a vantagem é devida pelo exercício da atividade de segurança e estes servidores não deixam de ser agentes de polícia. Eles continuam a ser porque obviamente sabemos que não podem ser modificadas as atribuições do servidor para as quais ele foi testado no momento de ingresso no serviço público. 

Dessa forma, a resolução muda complemente a natureza da gratificação, que não é mais em razão do exercício da atividade, mas em razão da aprovação em um curso de reciclagem ou teste de aptidão física. Há uma nítida violação ao princípio da legalidade e isso imediatamente prejudicará, não só o servidor, mas o serviço, porque alguns serão excluídos desta função, de alguns dos serviços.

Por último, não menos importante, devemos considerar que a GAS - Gratificação de Atividade de segurança, foi criada na mesma época e com o mesmo intuito da GAE – Gratificação de Atividade Externa, concedida aos oficiais de Justiça, sendo as duas inerentes as atribuições dos servidores, em substituições a funções comissionadas que os mesmos percebiam na época, mas apenas a GAE do colegas oficiais de Justiça entram no cálculo para fins de aposentadoria. 

PROPOSIÇÃO:

O teste de aptidão (TAF) não poderá ser usado como instrumento impeditivo ao exercício pleno de suas funções, nem como critério para suspensão do recebimento da GAS – Gratificação de Atividade de Segurança.

Que seja ofertado programas de formação, treinamento e aperfeiçoamento – pela necessidade de ter qualificação permanente, sem a vinculação da percepção da GAS – Gratificação de Atividade de Segurança.

A limitação de idade para exigência do teste de aptidão física (TAF), que não foi incluído no projeto de lei. Reivindicação importante que não foi levada em consideração quando foi a criação da Área de atividade da Polícia Judicial.

A nulidade da resolução 704/2021 que estabelece a exigência de aprovação no curso anual de reciclagem e TAF (Teste de Aptidão Física) para recebimento da GAS pelos Agentes de Polícia Judicial.

A desvinculação da percepção da Gratificação de Atividade de Segurança (GAS), dos cursos de Capacitação sendo uma reivindicação antiga, pois isso é o que impede que os Policiais possam levar a GAS para aposentadoria.

A alteração da nomenclatura atual – Gratificação de Atividade Segurança – para Gratificação Policial (GAP), sem atividade, para que não deixe dúvidas de que seja estendida aos colegas inativos.
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